
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 19/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 19/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o)
servidor(a) DAMIÃO ASSIS DA SILVA portador do CPF nº
029.539.734-94, ocupante da função de Técnico de
Enfermagem deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 04 de Janeiro de 2025, saindo as 03:00 e
retornando as 18:00 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de Janeiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 21/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 21/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o)
servidor(a) DAMIÃO ASSIS DA SILVA portador do CPF nº
029.539.734-94, ocupante da função de Técnico de
Enfermagem deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 16 de Janeiro de 2025, saindo as 11:30 e
retornando as 20:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de Janeiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:16A6F18F
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 84/2025-GP, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para exercer o
Cargo em Comissão do Município de Tenente
Laurentino Cruz, e dá Outras Providências”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso e gozo das
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA SANTANA FERREIRA DOS SANTOS, CPF
nº XXX.321.604-XX, para exercer o cargo em comissão de
COORDENADOR PEDAGÓGICO ESCOLAR DE 1º AO 5º
ANO, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
SEMEC.
Art. 2º A nomeação se dará nos termos da Lei Municipal nº 433/2022,
devendo a servidora observar rigorosamente as disposições legais e
regulamentares inerentes ao exercício do cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 05 de
fevereiro de 2025.
 
*Republicação por Incorreção
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA.
 Prefeito do Município.

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:2032B6CC
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 22/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 22/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso
de suas atribuições legais em conformidade com o Decreto
Executivo Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e
suas alterações.
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida a estimativa de diárias no valor de R$
800,00 ( oitocentos reais) para o servidor: JOSE MARIA DE
MEDEIROS NASCIMENTO portador do CPF: 937.271.784-
34, na função de Motorista, período que compreende de
01/01/2025 a 31/01/2025, tendo em vista a necessidade de
transportar pacientes para tratamento de saúde de urgência,
exames e consultas especializados em outros municípios.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 06 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:20C0715E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 65/2025-GP, DE 31 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para
exercer o Cargo em Comissão do Município de
Tenente Laurentino Cruz, e dá Outras
Providências”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso e gozo
das atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR, FRANCISCO CANINDE DOS
SANTOS, CPF Nº 229.XXX.XXX-00, para exercer o Cargo
em Comissão de COORDENADOR DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, com lotação no (a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, nos termos da Lei
Municipal n.º 433/2022.
 
Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 31 de
janeiro de 2025.
 
*Republicação por Incorreção
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA.
Prefeito do Município.

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:23F8FF0A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 88/2025-GP, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para
exercer o Cargo em Comissão do Município de
Tenente Laurentino Cruz, e dá Outras
Providências”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte no uso e gozo
das atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal.
 
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR, FRANCISCO IVANILSON CORDEIRO
DA SILVA, CPF Nº xxx.392.674-xx, para exercer o Cargo em
Comissão de COORDENADOR DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com lotação
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS – SMOHSU, nos
termos da Lei Municipal n.º 433/2022.
 
Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogados as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 05 de
fevereiro de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA.
Prefeito do Município.

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:46E51CBB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 20/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 20/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o)
servidor(a) DAMIÃO ASSIS DA SILVA portador do CPF nº
029.539.734-94, ocupante da função de Técnico de
Enfermagem deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 10 de Janeiro de 2025, saindo as 08:30 e
retornando as 20:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de Janeiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:7ED9F006

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SEC. MUN. DE ADM, INF. E REC. HUMANOS
PORTARIA N.º 02/2025-CAPAI

“DISPÕE SOBRE O VALOR DE ADESÃO
AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA
INCENTIVADA – PAI.”.

 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE
APOSENTADORIA INCENTIVADA no uso das suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela e com fulcro na
Portaria n.º 047/2023 - GP.
 
RESOLVE:
Art. 1.º DEFERIR o requerimento de adesão do servidor,
JOSE VALMIR COSTA SOUZA, Matrícula n. º 207/1,
professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura - SEMEC, ao Programa de Aposentadoria Incentivada
– PAI, instituído pela Lei Municipal n.º 472/2023 e Decreto n.º
060/2023.
Art. 2° O valor da indenização é no montante de R$
1.673,36 (um mil seiscentos e setenta e três reais e trinta e
seis centavos) mensais.
Parágrafo único: O prazo para pagamento da referida
indenização, será de 12 meses, respeitando o princípio da
anualidade orçamentária e financeira.
Art. 3° O valor da indenização tem como data de encerramento
dos proventos proporcionais conforme redação do Art. 5.º
conforme a Lei Municipal n.º 472/2023, contados a partir da
data da sua concessão.
Art. 4.º Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Tenente Laurentino Cruz–RN, 06 de fevereiro de 2025.
 
JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO
Presidente
 
MAURICIO DE SOUZA
Secretario
 
ERIVANALDO SOARES DA SILVA
Membro 

Publicado por:
Jânio Batista Figueiredo

Código Identificador:997AB6E0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 18/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 18/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor(a) MARIA
APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portador do CPF
nº 012.841.754-48, Matrícula: 0045/1, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de SANTA CRUZ/RN, no dia 12 de Janeiro de 2025, saindo
as 07:30 e retornando as 12:00 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 27 de Janeiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
 

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:C8988480

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
020040000402025/2025
 
INEXIGIBILIDADE N° 002/2025
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
TENENTE LAURENTINO CRUZ, COM SEDE NA
AVENIDA FRANCISCO MARAL, CENTRO – TENENTE
LEURENTINO CRUZ/RN - CEP: 59.3-000 - CNPJ/MF:
01.612.382/0001-77.
 
CONTRATADO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DO RIO GRANDE DO NORTE (CNPJ: 08.334.385/0001-35),
COM SEDE AV. SENADOR SALGADO FILHO, 1555 –
TIROL – NATAL/RN – CEP: 59.056-000.
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA CAERN PARA
FORNECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE
ESGOTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
CONISA.
 
VALOR GLOBAL: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil
reais que será pago após o trâmite normal do processo de
despesa
 
VIGÊNCIA: prazo indeterminado, nos termos do Art. 109 da
Lei Federal n° 14.133/21.
 
ATIVIDADE: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E RECURSOS
HUMANOS
AÇÃO: 2011 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados
de Impostos.
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.005 SECRETARIA
AGROP/MEIO AMB. ABAST. R. HIDRICOS
AÇÃO: 2024 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA
FUNÇÃO: 20 AGRICULTURA
SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados
de Impostos
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE
EDUCACAO E CULTURA
AÇÃO: 2048 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA



FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados
de Impostos
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 SECRETARIA DE
EDUCACAO E CULTURA
AÇÃO: 2140 DESPESAS ORIUNDAS DO SALÁRIO
EDUCAÇÃO
FUNÇÃO: 12 EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA: 0122 Educação Básica de Qualidade
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15500000 Transferência do Salário-
Educação
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.009 SECRETARIA DE
OBRAS, HABITACAO E SERV. URBANOS
AÇÃO: 1083 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FUNÇÃO: 25 ENERGIA
SUB-FUNÇÃO: 752 ENERGIA ELÉTRICA
PROGRAMA: 0103 Infra-estrutura Social
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 17510000
15000000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço
de Iluminação Pública – COSIP
Recursos não Vinculados de Impostos
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 SECRETARIA DE
ESPORTE E LAZER
AÇÃO: 2095 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA
FUNÇÃO: 27 DESPORTO E LAZER
SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0126 Promoção e Apoio a Atividades
Esportivas
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados
de Impostos
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50
AÇÃO: 2118 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
FUNDO DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10 SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 301 ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15001002 Recursos não Vinculados
de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de
saúde.
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.001 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:12.233.412/0001-50
AÇÃO: 2152 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE MÉDIA
E ALTA COMPLEXIDADE
FUNÇÃO: 10 SAÚDE
SUB-FUNÇÃO: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
PROGRAMA: 0113 Promoção, Prevenção e Vigilância a
Saúde
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15001002 Recursos não Vinculados
de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 FUNDO MUN. DE A.
SOCIAL CNPJ: 14.697.706/0001-69
AÇÃO: 1075 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA
FELIZ
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL



SUB-FUNÇÃO: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE
PROGRAMA: 0121 Atendimento a Criança e ao Adolescente
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados
de Impostos
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 FUNDO MUN. DE A.
SOCIAL CNPJ: 14.697.706/0001-69
AÇÃO: 2075 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUB-FUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0100 Atividade de Apoio Administrativo
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000 Recursos não Vinculados
de Impostos
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.001 FUNDO MUN. DE A.
SOCIAL CNPJ: 14.697.706/0001-69
AÇÃO: 2163 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
- EXTRA PORTARIA 751/2022
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUB-FUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA: 0120 Atendimento a População Carente
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 16600000 Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
 
BASE LEGAL: ART. 74, I da Lei Federal nº 14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 06 de fevereiro de 2025.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 04/2025

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, INFORMÁTICA E RECURSOS
HUMANOS
 
Assunto: Prestação de Serviço de fornecimento e
abastecimento de Água potável junto a CONISA –
CONSORCIO INTERMUNICIPAL SANEAMENTO SERRA
DE SANTANA.
 
O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas e,
 
CONSIDERANDO Lei 14.133/2021, Art. 74, I (PNCP)
 
CONSIDERANDO que o valor da despesa que ora se executa
é compatível com os preços praticados no mercado;
 
CONSIDERANDO que o parecer jurídico favorável;
 
RESOLVE:
 
01. E dispensável o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.
 
02. Importará a despesa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) que será pago após o trâmite normal do processo de
despesa.
 
03. Fica autorizado à contratação da empresa CONISA -
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO SERRA DE
SANTANA, CNPJ 08.313.923/0001-05, com sede na Avenida
Dr. Silvio Bezerra de Melo, centro, LAGOA NOVA/RN CEP:
5939000, para Prestação de Serviço de fornecimento e
abastecimento de Água potável junto a CONISA –
CONSORCIO INTERMUNICIPAL SANEAMENTO SERRA
DE SANTANA., conforme Solicitação de nº 7/2025 e processo
nº 02004.000038/2025 da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO, INFORMÁTICA E RECURSOS
HUMANOS deste Município.
 
04. O Presente Termo deInexigibilidade deverá ser publicado
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do
Norte, em cumprimento ao disposto no Art. 72 da Lei nº
14.133/21.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, em 06 de fevereiro de 2025.
 
JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO
Secretário M. de Adm. Informática e Recursos Humanos
CPF: 914.XXX.XXX-53
 
FRANCISCO MACÊDO DA SILVA
CPF: 045.XXX.XXX-08
Prefeito do Município 
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